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P ojeto de le$ 
te a a jornada de tra- 

C- 	 alh• dos funcionarias ÀO 0- 
tl-l' 0 	estatuários. 	, cy Ic,  

v  

(S) 
Dr, JoaO Basco Nogueira,Prefeito Municipal faz saber que 

a Camara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a 
seguinte lei: 

Art. le - A jornada de trabalho de 33 horas semanais,pre-
vista no artigo 67 da Lei nQ 1.136 de 30 de setembro dg 1269,13.2( 
ra os funcionarias dos serviços internos dos diversos orgaos a,, 
ministrativos da Prefeituralpassa a ser de 30 horas semanais. 

Parágrafo único - A semana,para os efeitos deste artigo, 
compreende g período de segunda a sexta-feira,nao havendo exp2 
cliente no sabado. 

Artigo 2P - Para os funcionárias estatutários dos servi-
ços externos de obras e serviços municipaisla jornada de traba-
lho fixada em 44 horas semanaisaassa a ser de 40 horas sema- 
nais. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 
, 

caça°, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Palacete 10 de Julho 
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SECRETARIA 

1') 
RECEBIDO 011: 2",/  71-  12±.. 

Dr. 	Beco Nogueira 
Prefei o Municipal 

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa. para que seja 
submetido ã. consideração dos nobre Vereadoresl o projeto de lei 
que altera a jornada de trabalho dos funcionários estatutários. 

A exemplo do que adotou o Governo do Estadol a par-
tir, de 1973, deverá a Prefeitura alterar de 33 horas para 30 
horasla jornada (',e trabalho dos funcionários estatutários dos 
serviços internos dos diversos órgãos administrativos. 

Igualmente,eara os funcionários dos serviços exter 
nos de obras e serviços municipais,a jornada de trabalho de )!II 
horas semanais p&ssará a ser de +O horas semanais. 

Os funcionários dos serviços internos trabalbarao 
6 horas por dia de segunda à sexta-feira. Sábado não haverá ex-
pediente na.T)refeitura. 

Os horários de 33 e 40, horas semanais já vem bene-
ficiando todos os funcionários do Governo Zstadual desde o exer 
ccio de 1973. 

Trata-se de ie edida justa que nao irá acarretar 
prejuizo aos serviços feçblicos,passande a ser de 5 dias (segun-
da à sexta-feira), o período de trabalho dos funceon i aros regi- 
dos

.  

-,elo Estatuto dos Funcionários IMblicos Municipais. 
Tratando-se de matéria de interesse não sc; dos ser 

vidoresl mas igualmente da Administraão,deve o projeto ser apre 
ciado no prazo máximo de 40 diasI nos termos do parágrafo 1Q1do 
artigo 26 da Lei Organica dos Municipios. 

Apresento a V.Exa. os protestos de minha estima e 
alta coesideração. 
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